
 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº /2025 

Vereador:Joceir Cabral de Melo 
 

 
Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Edis, 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que 
viabilize estudos junto às secretarias pertinentes, a construção de portais na 
entrada do município, neste município. 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 11 fevereiro de 2025. 
 

 
JOCEIR CABRAL DE MELO 

Vereador – Partido PRD 
 
 

 
Justificativa 

 

 

A importância desse projeto para a nossa cidade, destacando que o Município, pela sua 

estrutura e desenvolvimento, já merecia uma obra dessa magnitude que passará a ser um 

destaque positivo e característico para o município de Itapemirim. 

A instalação do Pórtico e a urbanização da entrada da cidade trarão, além de 

modernização, inúmeros benefícios para todos os moradores e visitantes, com guarita para 

guarda municipal e polícia. 

O pórtico dá uma ênfase diferente para a cidade, ficando uma vista mais bonita, uma 

entrada que chama a atenção dos que por ali trafegam. O portal precisa ser bonito, ter a cara 

da cidade, manter a identidade do município e ainda ser planejado para ser admirado no 

futuro. Itapemirim deve e precisa investir no apelo visual da cidade, e um bom começo se dará 

através do pórtico, como exemplo na chegada da Praia de Itaóca. 

A construção de um pórtico é um fato importantíssimo para uma cidade turística que recebe 

turistas e visitantes anualmente que frequentam as nossas praias e pontos turísticos de 

Itapemirim. 

Assim sendo, esperamos que o Prefeito acate esta propositura, cujo objetivo representa o 

interesse dos moradores a fim desta tão sonhada obra, solicito aos ilustres pares a 

presente indicação. 
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